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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 192, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Nomeia para ocupar cargo público de pro-
vimento efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com art. 22 e 23, da Lei Municipal nº 100, 
de 25 de novembro de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada, a contar de 04 de julho de 
2022, no serviço público municipal de Ouro verde do Oeste/
PR, aprovada no Concurso Público nº 01/2020, a senhora 
ELAINE OLKOSKI, para ocupar o cargo público de provi-
mento efetivo de ENFERMEIRA Grupo Ocupacional “GSU”, 
Tabela Salarial “C”, Referência Salarial “I-I”, Nível Salarial 
“Piso Inicial”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
     

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 01 de 
julho de 2022.

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR

PORTARIA Nº 193, DE 04 DE JULHO DE 2022

Exonera Deoclides Galonetti do cargo pú-
blico de provimento em comissão de Che-
fe de Setor de Serviços Urbanos e Limpe-
za Pública do Município de Ouro Verde do 
Oeste.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerado DEOCLIDES GALONETTI do 
cargo público de provimento em comissão de CHEFE DE 

SETOR DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚ-
BLICA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 04 de 
julho de 2022.

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 079/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2022. 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, CNPJ/MF Nº 80.880.107/0001-00, FORNECEDORA: 
SIMONINI COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA, CNPJ/MF sob nº 42.838.114/0001-55 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DA REVISÃO DO PREÇO – Fica 
deduzido na ordem de 5,77% sobre o valor do item 001 - 
Lote 004, passando de R$7,10 (sete reais e dez centavos) 
para R$ 6,69 (seis reais e sessenta e nove centavos). Nos 
termos na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços n° 
079/2022. Ouro Verde do Oeste/PR, 05 de julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS N° 071/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE (80.880.107/0001-00) e ENGEPEÇAS EQUIPAMEN-
TOS LTDA (05.063.653/0010-24). OBJETO: Realização 
dos serviços de conserto do rolo compactador JCB VM115, 
incluso materiais e mão de obra. O valor total do Contrato 
é de R$ 275.660,27 (duzentos e setenta e cinco mil, seis-
centos e sessenta reais e vinte e sete centavos). Recursos 
próprios. Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias 
contados da assinatura do Contrato. Contrato firmado em 
05 de julho de 2022. 
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Certificação Digital ICP-BRASIL
A Certificação Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que visam garantir a validade de um Certificação Digital, a ICP-BRASIL é a 
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, 
são considerados legalmente validos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso 
de Certificados Digitais é possível anexar assinaturas digitais em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e original também de 
acordo com a Lei 11.419.
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